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      EMENTA: PENAL - PROCESSO PENAL - AGRAVO - EXECUÇÃO DA PENA DE MULTA - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. - A Lei 9.268/96, que alterou a redação do art. 51 do CP, em nenhum momento modificou a competência do juízo criminal para proceder à execução da sanção pecuniária (multa). Para tanto, o Ministério Público continua tendo atribuição de promover a execução da pena pecuniária imposta em sentença criminal, sendo competente o juízo da vara das execuções criminais. 
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      ACÓRDÃO 

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª CÂMARA CRIMINAL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM DAR PROVIMENTO E FAZER DETERMINAÇÃO. 

      Belo Horizonte, 21 de novembro de 2007. 

      DES. ELI LUCAS DE MENDONÇA - Relator 

      NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

      O SR. DES. ELI LUCAS DE MENDONÇA: 

      VOTO 

      Agravo em Execução Penal interposto pelo Ministério Público, inconformado com a decisão do MM. Juiz de Direito da Vara de Execução Penal da Comarca de Belo Horizonte, que o considerou como parte ilegítima para propor execução de pena criminal de multa, e determinou a remessa dos autos de execução à Fazenda Pública Estadual. 

      Alega o agravante, em síntese, f. 03/06, que o MP é o Órgão legítimo para execução das multas criminais, não obstante ser adotado o rito procedimental das execuções fiscais. Pleiteia a reforma da decisão hostilizada, para que o MM. Juiz prossiga na execução penal da multa. 

      Em contra-razões, f. 12/15, sustenta o agravado o acerto da decisão hostilizada, postulando sua confirmação. 

      Exercendo o juízo de retratação, o d. Magistrado a quo, manteve a decisão objurgada, f. 17/19. 

      Em parecer, manifesta-se a Procuradoria-Geral de Justiça pelo provimento do recurso, f. 22/26. 

      Conheço do recurso, satisfeitos os pressupostos de admissibilidade e processamento. 

      Não há preliminares, argüidas ou apreciáveis de ofício. 

      No mérito, data venia, tem razão o recorrente. 

      Embora controvertida a matéria, tenho para mim que as modificações produzidas pela Lei 9.268/96 na parte geral do CP, especificamente no art. 51, objetivavam apenas impedir a conversão da pena de caráter pecuniário em prisão (sem qualquer intenção de retirar a natureza penal da multa ou de afastar a atribuição do Ministério Público e a competência das varas de execução), e adotar um novo rito procedimental, o da Lei de Execuções Fiscais, a fim de possibilitar célere e efetiva cobrança da pena imposta. 

      Neste sentido: 

      "A competência para a execução da pena de multa - que não foi alterada pela Lei 9.268/96 - continua sendo do Juiz das Execuções Criminais e a legitimidade para a sua promoção continua sendo do Ministério Público correspondente" (Luiz Régis Prado e Cezar Roberto Bitencourt, Código Penal Anotado, Ed. Revista dos Tribunais, ed. 1997, p. 301). 

      "A Lei 9.268/96, que alterou a redação do art. 51 do CP, não retirou a competência para a execução da multa, decorrente da transação penal, do juízo das execuções criminais, bem como a legitimidade do Ministério Público de promovê-la" (RT 753/605 - in Mirabete, Código Penal Interpretado, Ed. Atlas, 1999, p. 317). 

      A pena de multa é constitucionalmente adotada entre as espécies de pena (art. 5º, XLVI, "c"), e, em sendo sanção penal, cumpre ao Parquet promover sua cobrança junto ao juízo de execução. Logo, a Lei não poderia retirar, e não retirou, a natureza penal da multa, posto que a condenação no juízo criminal ao pagamento de sanção pecuniária só poderá produzir efeitos na esfera penal. 

      "A terminologia 'dívida de valor' não elimina o caráter de sanção criminal da multa, de modo que, se o condenado não pagá-la, após ser intimado (art. 50 do CP e 164 da LEP), o instituto da pena pecuniária não estará desfigurado ou transformado em dívida tributária ou de caráter extrapenal" (Romeu de Almeida Salles Jr., Código Penal interpretado, Saraiva, ed. 1996, p. 109). 

      A multa criminal passou a ser dívida de valor (de natureza penal) e não tributária, continuando limitada pelo princípio da personalidade da pena. 

      Logo, se o Ministério Público é o titular do jus puniendi e parte indispensável na execução do título executivo criminal, perderia sua atribuição constitucional (art. 129, I, da CF) se a execução da sentença criminal fosse deixada a cargo da Fazenda Pública. Ademais, a jurisdição cível não possui competência para julgar questões de natureza penal, cabendo aos juízos criminais a análise de matérias intrínsecas à esfera penal, como por exemplo, a prescrição dos artigos 109 e 110 do Estatuto Repressivo. 

      Assim, inalterados os princípios que regem a jurisdição e a competência em matéria de execução penal, continua esta regida pela Lei 7.210/84 (Execução Penal), sendo o Ministério Público parte legítima para figurar no pólo ativo das execuções oriundas de multas impostas em razão de sanções penais. 

      Quando o legislador considerou a multa penal como dívida de valor, seus objetivos eram justificar a proibição da conversão da multa não paga em prisão e possibilitar a adoção de uma execução mais rápida e eficaz, regida pelo procedimento de Lei de Execução fiscal, evitando, inclusive, a prescrição. 

      A Lei 9.268/96, que alterou a redação do art. 51 do CP, em nenhum momento modificou a competência do juízo criminal para proceder à execução da sanção pecuniária (multa). Para tanto, o Ministério Público continua tendo atribuição de promover a execução da pena pecuniária imposta em sentença criminal, sendo competente o juízo da vara das execuções Criminais. 

      Houvesse o legislador pretendido fazer qualquer modificação sobre a execução da pena de multa, teria feito referência expressa, porém, está patente que quis deixar vigentes os dispositivos da Lei 7.210/84 relativos à matéria. 

      Sobre o tema, já se posicionou o egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

      "... o advento da Lei n.º 9.268/96, que alterou o art. 51 do CP, não modificou a natureza penal da ação de execução da sanção pecuniária, tampouco retirou do MP a legitimidade para promover a execução de tal pena, não obstante entendimento em sentido contrário de doutrinadores renomados" (Ag.189.068-0, Rel. Edelberto Santiago, publicado no "Diário do Judiciário", edição de 10/10/2000). 

      "Pena pecuniária. Cobrança. Dívida de valor e não dívida ativa da Fazenda Pública. Interpretação do artigo 51 do Código Penal com sua nova redação. Competência do juízo da execução e legitimidade ativa do Ministério Público. Artigos 164 e 194 da Lei Federal nº 7.210 de 1984, não revogados pela Lei Federal nº 9.268/96. Decisão cassada. Recurso provido" (JTJ 195.332-3 - in obra acima citada, p. 317/318). 

      Comungando com este entendimento, cite-se as reiteradas decisões do extinto Tribunal de Alçada de Minas Gerais: 

      "PENA DE MULTA - MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMATIO AD CAUSAM - LEIS 9.268/96 E 6.830/80 - O Ministério Público detém legitimidade para a propositura da ação de execução para cobrança da pena de multa, impondo-se enfatizar que a Lei 9.268/96 não transformou a citada espécie de reprimenda em débito fiscal, mas tão-somente determinou que sua cobrança se ativesse ao procedimento mais célere previsto na Lei 6.830/80" (RJTAMG, vol. 76/77-501- Relator Juiz Carlos Abud). 

      "Multa. Sanção penal. Lei 9.268/96 não altera a competência para execução da pena de multa. Processo executório regulado pela Lei de Execuções Penais. Competência do Juízo das Execuções com legitimidade do Ministério Público para promoção da execução. Recurso provido." (RSE 357.010-5, Comarca de Itaguara, Rel. Erony da Silva, julgado em 2.4.2002, decisão unânime). 

      Neste sentido se pronunciou o Tribunal Paulista, in RA - 1.037.763/3, in verbis: 

      "...O novo diploma legal não revogou o art. 164 da LEP, que confere legitimidade ao Ministério Público para promover, perante a vara das execuções criminais, a cobrança do valor da multa; na realidade, a Lei 9.268/96, visando dar mais eficiência, celeridade e força executória à ação de cobrança, aplicou à ação de execução da pena pecuniária o mesmo regime processual da execução fiscal, ou seja, o da Lei 6.830/80. Bem por isso, já se anotou que a Lei 9.268/96 trouxe apenas uma mudança no rito existente na Lei 7.210/84 (art. 164, § 2º) e nada alterou acerca da competência quando estabeleceu a adoção das normas da legislação relativas à execução da dívida ativa da União (Lei 6.830/80) para a execução da pena de multa criminal aplicada nos processos-crime. Ocorre somente uma mudança procedimental destinada a proporcionar uma melhor atuação do Estado na persecução criminal e obtenção do cumprimento da pena. O processo de execução passou a ter o regime disciplinado na Lei de Execução Fiscal (petição inicial, citação, penhora etc...)". 

      A adoção do posicionamento que confere legitimidade à Fazenda Pública para executar a pena de multa, seria, respeitosamente, desprezar tudo o que está na lei no tocante às penas de multa e sua fixação, pois bem sabemos que não seriam executadas em sua absoluta maioria, por não atingem os limites mínimos considerados válidos pelo Estado para acionar tais dispositivos, isso sem falar nas anistias parciais, caindo por terra o caráter punitivo pedagógico da pena de multa, uma grande conquista do Direito Penal na atualidade. 

      Logo, este entendimento, data venia, é, sem dúvida alguma, a desmoralização da Justiça, gerando a impunidade que tanto indigna a sociedade e atormenta a consciência de todos os operadores do Direito. 

      Tal preocupação consta de brilhante voto do em. Des. Gudesteu Biber Sampaio, na Dúvida de Competência 174.340-0: 

      "É do conhecimento geral que a Fazenda Pública só trata dos grandes valores. Os pequenos são relegados aos arquivos porque sua cobrança fica mais onerosa que os valores a serem recebidos. A Fazenda Pública não tem (nem poderia ter) preocupação com o caráter pedagógico da pena de multa. Por isso as seguidas anistias fiscais.... 

      Tanto em nível de Procuradoria Fiscal do Estado quanto da Procuradoria Fiscal da União existe regra administrativa proibindo inicial execução fiscal por quantia inferior a 1.000 UFIRs. 

      Se a execução da pena de multa criminal passar para o Juízo Cível, a cargo da Fazenda Pública (como determina a jurisprudência hoje pacífica do STJ) haverá total desmoralização da Justiça Criminal e da ação do Ministério Público, especialmente com o advento da Lei 9.099/95 (que estabelece normas para os Juizados Especiais Criminais) e da Lei 9.714/98 (que instituiu entre nós as penas alternativas). 

      Como já se sabe, de antemão, que a competência para a execução da pena de multa será da Fazenda Pública e como já se sabe, também, que a Fazenda Pública não executa valor menor que 1.000 UFIRs, haverá total e irrestrita impunidade, desmoralizando por completo uma das maiores conquistas do direito penal moderno que é a pena alternativa de valor pecuniário, substitutiva da pena restritiva de liberdade". 

      Em resumo, a legitimidade para a execução da pena de multa é do Ministério Público e a competência para o processamento e julgamento da ação correspondente é do Juiz criminal. O artigo 51 do Código Penal Brasileiro, simplesmente, determinou ao juiz criminal, que vai executar a pena de multa, o procedimento da Lei de Execução Fiscal, inclusive, no que tange às causas de suspensão, e interrupção da prescrição. 

      De mais a mais, este entendimento foi inclusive Sumulado por este Egrégio Tribunal de Justiça: 

      "A execução da pena de multa criminal deve ser proposta no juízo das execuções penais e terá o rito previsto para as execuções fiscais" (maioria) (Súmula nº 2). 

      Antes tais fundamentos, reconhecendo o Ministério Público como parte legítima para promover a execução da pena de multa, que é de natureza criminal, dou provimento ao recurso para cassar a decisão recorrida, determinando que o MM. juiz a quo ordene o seu normal processamento. 

      Custas ex lege. 

      Votaram de acordo com o(a) Relator(a) os Desembargador(es): EDIWAL JOSÉ DE MORAIS e WALTER PINTO DA ROCHA. 

      SÚMULA :      DERAM PROVIMENTO E FIZERAM DETERMINAÇÃO. 
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